
 
 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS 

 

Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória/ES 
    Cep. 29075-910 

OFÍCIO CIRCULAR Nº 001/2025/CCJE. 
 

Vitória/ES, 06 de setembro de 2025.  
 

Da Direção do Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas. 
Sr. Helio Zanquetto Filho.  
 
À Universidade Federal do Espírito Santo. 
 
ASSUNTO: destinos das tramitações no lepisma para o CCJE.  
 
Prezados/as,  
 
Vimos por meio desse ofício circular apresentar a distribuição correta para as unidades 
do CCJE e os destinos das tramitações no lepisma para o CCJE. 
 

1. Por favor nunca tramite documento para o DESTINO DE TRAMITAÇÃO: 
“Secretaria-SEC/CCJE”, pois a utilizamos para tramitação de documentos. Não 
tramite para este destino em hipótese alguma. 

2. Para documento destinado para Secretaria Unificada de Colegiados de Curso, ou 
para seus servidores, favor tramitar para destino “Setor da Secretaria Unificada 
de Colegiados de Curso - SUCC/CCJE”, ou direto para a Coordenação de Curso. 

3. Para documento destinado para Secretaria Unificada de Departamentos, ou para 
seus servidores, favor tramitar para “Setor da Secretaria Unificada de 
Departamentos - SUD/CCJE”, ou direto para o Departamento de destino. 

4. Para documento destinado para Secretaria Unificada de Pós-graduação, aos para 
seus servidores, favor tramitar para “Setor da Secretaria Unificada de Pós-
graduação - SUPG/CCJE”, ou direto para a coordenação do Programa de Pós-
graduação.  

5. Para documento a ser relatado no Conselho Departamental, favor tramitar para 
“Setor do Conselho Departamental- CD/CCJE”. 
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6. Para documento destinado ao Diretor, ou do Vice Diretor, por exemplo, 
assinatura de documento, despacho, decisão, favor tramitar para “Centro de 
Ciências Jurídicas e Econômicas – CCJE”. 

7. Para documento destinado aos servidores da Secretaria da Direção do CCJE, 
favor tramitar para “Divisão de Gestão Administrativa CCJE – DGA/CCJE”. 

8. Quando houver dúvida sobre o destino correto para tramitação favor verificar 
na Aba Informações e identificar a Procedência ou Interessado do processo. 

 
Atenciosamente,  
 
 
 
 

Prof. Dr. HÉLIO ZANQUETTO FILHO 
SIAPE 2222207 

Diretor do Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
HELIO ZANQUETTO FILHO - SIAPE 2222207
Diretor do Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas
Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas - CCJE
Em 19/09/2025 às 13:40

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link: https://api-
lepisma.prod.uks.ufes.br/arquivos-assinados/1205264?tipoArquivo=O
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